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RECURSOVOLUNTARIO. MESMAS RAZOES DE DEFESA ARGUIDAS
NA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ACORDAO
RECORRIDO. ADOCAO DAS RAZOES E FUNDAMENTOS
PERFILHADOS NO ACORDAO RECORRIDO. APLICACAO DO ARTIGO
114, §12, 1, DO RICARF.

Nas hipoteses em que o0 sujeito passivo ndo apresenta noveis razfes de defesa
em sede recursal, o artigo 114, 8§12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”)' autoriza o relator a
transcrever integralmente a decisdo proferida pela Autoridade julgadora de
primeira instancia, caso concorde com as razGes de decidir e com o0s
fundamentos ali perfilhados.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario: 2010

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENCOES NA FONTE NAO
COMPROVADAS.

Somente se reconhece o direito creditorio relativo a saldo negativo de IRPJ
composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas
consistentes, ndo bastando meras alegacbes dissociadas da efetiva
comprovagéo.

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui o0s requisitos legais de
certeza e liquidez.

1 §12. A fundamentacéo da decisdo pode ser atendida mediante:
I - declaragdo de concordancia com os fundamentos da deciséo recorrida;
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMAS RAZÕES DE DEFESA ARGUIDAS NA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. ADOÇÃO DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS PERFILHADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 114, §12, I, DO RICARF. 
 Nas hipóteses em que o sujeito passivo não apresenta novéis razões de defesa em sede recursal, o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) autoriza o relator a transcrever integralmente a decisão proferida pela Autoridade julgadora de primeira instância, caso concorde com as razões de decidir e com os fundamentos ali perfilhados.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2010
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RETENÇÕES NA FONTE NÃO COMPROVADAS. 
 Somente se reconhece o direito creditório relativo a saldo negativo de IRPJ composto por valores retidos na fonte, quando houver suporte em provas consistentes, não bastando meras alegações dissociadas da efetiva comprovação.
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se, na origem, de Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação � PER/DCOMP nº 06320.55017.311016.1.7.02-2890 e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar débitos tributários próprios com suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2011 (01.01.2010 a 31.12.2010), no valor de R$ 523.315,67 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos).
Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisório (e-fls. 03/07), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sendo que, da somatória das parcelas de composição do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 523.315,67 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), reconheceu o valor de R$ 439.024,64 (quatrocentos e trinta e nove mil, vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), de forma que não restaram homologadas as compensações. Confira-se:


A Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade (e-fls. 205/213), por meio da qual, sustentou, em síntese, as seguintes alegações:
alega que o crédito da fonte pagadora (CNPJ 04.740.876/0001-25), não confirmado segundo o Despacho Decisório, no valor de R$ 26.682,42, é parte do total de R$ 32.426,67 de IRRF, oriundos de 33 notas fiscais de prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de customização de sistema, no período de outubro/2009 a novembro/2010;
referidas notas fiscais foram emitidas pela Requerente contra o tomador de serviços, no caso a fonte pagadora em questão, com destaque do IRRF correspondente em cada uma das notas. Ou seja, o valor a pagar à Requerente já era devidamente livre do IRRF;
apresenta a relação das 33 notas fiscais demonstrando inclusive o valor correspondente de IRRF de cada nota e o total de R$ 32.426,67 de IRRF;
o crédito da fonte pagadora (CNPJ 59.285.411/0001-13), não confirmado segundo o Despacho Decisório, no valor de R$ 57.608,61, corresponde à exata somatória de IRRF gerado no total de 78 notas fiscais de prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de customização de sistema, no período de dezembro/2009 a novembro/2010;
referidas notas fiscais foram emitidas pela Requerente contra o tomador de serviços, no caso a fonte pagadora em questão, com destaque do IRRF correspondente em cada uma das notas. Ou seja, o valor o valor a pagar à Requerente já era devidamente livre do IRRF;
apresenta a relação das 78 notas fiscais demonstrando inclusive o valor correspondente de IRRF de cada nota e o total de R$ 57.608,61 de IRRF;
em 09/12/2020, apresentou o aditamento à Manifestação de Inconformidade (e-fls. 261/263), para destacar que o IRRF de R$ 26.682,42 da fonte pagadora CNPJ 04.740.876/0001-25, é parte do total de R$ 32.426,67 de IRRF, oriundos de 33 notas fiscais de prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de customização de sistema, no período de outubro/2009 a novembro/2010, cuja receita total gerada foi de R$ 2.161.778,38, conforme já demonstrado e comprovado na Manifestação de Inconformidade;
o IRRF R$ 57.608,61 da fonte pagadora CNPJ 59.285.411/0001-13, corresponde ao total de retenções geradas em 78 notas fiscais de prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de customização de sistema, no período de dezembro/2009 a novembro/2010, cuja receita total gerada foi de R$ 3.840.573,39, conforme igualmente demonstrado e comprovado na Manifestação de Inconformidade;
acrescenta a Manifestante que o aditamento foi apresentado para demonstrar e comprovar que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação, bem como os créditos de IRRF foram levados em conta na apuração do saldo negativo do período.
Os autos foram encaminhados à Autoridade Julgadora de 1ª instância para que a Manifestação de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 10 de abril de 2023, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (�DRJ/06�), em Decisão de nº 106-000.028 (fls. 284/290), entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que:
a análise eletrônica da compensação, feita com base nas informações constantes dos registros da RFB extraídos das declarações e documentos fiscais apresentados pela própria Contribuinte e pelas fontes pagadoras constitui procedimento lícito e não impede o exercício pleno da defesa;
no processo de restituição, de ressarcimento ou de compensação, é o contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do crédito, mediante a apresentação do PER/DCOMP. Em consequência, é seu o ônus de provar a existência do crédito pretendido;
se o contribuinte não comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a decisão da RFB de indeferir o pedido de restituição ou de não homologar a compensação está correta;
a Manifestante fez referência às notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010 para fins de comprovação das retenções, tendo ainda apresentado planilhas elaboradas com base nesses documentos;
a retenção não é caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituração na contabilidade do seu emitente. Para definição do fato gerador da retenção, o crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte pagadora, e não na do beneficiário do rendimento;
no tocante às notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotação dos valores que seriam devidos a título de retenção do tributo não constitui prova da efetiva retenção em favor do contribuinte;
documentos emitidos apenas pelo prestador de serviço, como as notas fiscais e a escrituração da manifestante, sem respaldo de outros elementos de convicção, tais como extratos bancários indicando o valor líquido recebido, não fazem prova suficiente da retenção no período de apuração do saldo negativo, de forma a se contrapor à informação prestada em Dirf;
não tendo a Manifestante apontado nenhuma inconsistência no levantamento fiscal empreendido, dada a limitação das notas fiscais como elemento de comprovação da retenção, e na ausência do comprovante de retenção, deve prevalecer a apuração feita com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf.
Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
Ano-calendário: 2010 
EMENTA. 
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido.
Em 14/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento da Decisão nº 106-000.028, através de sua Caixa Postal � Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), conforme se verifica do �Termo de Ciência por Abertura de Mensagem� (e-fl. 295), e, na sequência, entendeu por apresentar Recurso Voluntário (e-fls. 299/) por meio do qual ratificou as alegações levantadas em sede de Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma dos artigos 43 e 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 - Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�). Dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 14/07/2023 (e-fl. 296), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 11/08/2023 (e-fl. 298), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Mérito
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercício 2011 (01.01.2010 a 31.12.2010), no valor de R$ 523.315,67 (quinhentos e vinte e três mil, trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), resultante de antecipações a título de pagamento e retenções na fonte.
Conforme exposto no relatório, o Despacho Decisório (e-fls. 03/07), reconheceu parcialmente o direito creditório pretendido, sob a justificativa de que as retenções no importe de R$ 84.291,03 (oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e três centavos) �não restaram confirmadas�. Confira-se:

O Acórdão recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisório, nos seguintes termos:
�A manifestante, em relação às fontes pagadora acima identificadas, fez referência às notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010 para fins de comprovação das retenções, 
As retenções não confirmadas estão relacionadas ao código de receita 1708.
[...]
Como se vê, a retenção realizada sob o código de receita 1708 se torna obrigatória quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer o crédito incondicional. A retenção é ato praticado pela fonte pagadora, e não pelo beneficiário da receita de prestação de serviços. Assim, a retenção não é caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituração na contabilidade do seu emitente. Para definição do fato gerador da retenção, o crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte pagadora, e não na do beneficiário do rendimento.
No tocante às notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotação dos valores que seriam devidos a título de retenção do tributo não constitui prova da efetiva retenção em favor do contribuinte. Por hipótese, meramente para efeito de raciocínio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislação tributária, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a responsabilidade tributária pela retenção, faria os cálculos corretos e deduziria do valor a ser pago ao prestador do serviço aquele por ela calculado, independentemente do valor anotado no documento fiscal.
[...] 
Nestas condições, não tendo a manifestante apontado nenhuma inconsistência no levantamento fiscal empreendido, dada a limitação das notas fiscais como elemento de comprovação da retenção, e na ausência do comprovante de retenção, deve prevalecer a apuração feita com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf.� (e-fls. 228/290, g.n.)
Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisão recorrida justificou a glosa das retenções (R$ 84.291,03) no fato de que, �dada a limitação das notas fiscais como elemento de comprovação da retenção, e na ausência do comprovante de retenção, deve prevalecer a apuração feita com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf�.
Da análise dos autos e conforme restou expressamente consignado na decisão recorrida, verifica-se que, a Recorrente apresentou notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010, ou seja, referente a outros períodos, que não o Exercício 2011. Confira-se:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

Documento
e-fls.

Notas Fiscais referente ao ano de 2010
109/131; 135/204

Relatório de retenções referente ao ano de 2009 e 2010
133

Notas Fiscais referente ao ano de 2009
136/143


Ora, caberia à Recorrente a comprovação das demais retenções (R$ 84.291,03), não confirmadas na decisão recorrida. 
No entanto, a Recorrente limitou-se em reiterar �a falta de interesse da Fiscalização e da DRJ em conhecer a verdade material, ao se limitarem a desconsiderar o valor efetivamente retido pelas Fontes Pagadoras, a título de IR/Fonte, apenas pelas informações constantes nos sistemas da RFB� (e-fl. 308, g.n.).
Dessa forma, considerando que a Recorrente não trouxe nenhum argumento e/ou justificativa capaz de demonstrar equívoco no Acórdão recorrido e, por concordar com os fundamentos utilizados, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do artigo 50, §1º, da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�RICARF�) , o qual adoto como razão de decidir, in verbis:
�QUESTÕES PRELIMINARES. 
A manifestação de inconformidade apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que regula o processo administrativo fiscal (PAF). 
Cumpre observar que o Despacho Decisório, expedido em estrita observância às disposições do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, além de detalhar a fundamentação da decisão e o enquadramento legal, vem acompanhado do Detalhamento da Compensação e da Análise de Crédito, que complementam as informações necessárias e suficientes para o exercício pleno da defesa da contribuinte. 
Especialmente a Análise de Crédito identifica as parcelas de crédito confirmadas, confirmadas parcialmente ou não confirmadas, com indicação do CNPJ da fonte pagadora indicada no PER/DComp e a justificativa pertinente. 
A análise eletrônica da compensação, feita com base nas informações constantes dos registros da RFB extraídos das declarações e documentos fiscais apresentados pela própria contribuinte e pelas fontes pagadoras constitui procedimento lícito e não impede o exercício pleno da defesa.
ÔNUS DA PROVA. 
No Processo Civil, o ônus da prova cabe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito (Código do Processo Civil � CPC, art. 373). No Processo Administrativo Fiscal não há uma regra própria, razão pela qual se utiliza a existente no CPC. 
No processo de restituição, de ressarcimento ou de compensação, é o contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do crédito, mediante a apresentação do PER/Dcomp. Em consequência, é seu o ônus de provar a existência do crédito pretendido. 
A existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). Pelo princípio da Indisponibilidade do Interesse Público e pela vinculação da função pública, é inadmissível que a RFB aceite a extinção do tributo por compensação com crédito que não seja comprovadamente certo nem possa ser quantificado. Esse entendimento aplica-se também à restituição. 
Se o contribuinte não comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a decisão da RFB de indeferir o pedido de restituição ou de não homologar a compensação está correta. 
Assim, para modificar o fundamento desse ato administrativo, cabe ao recorrente demonstrar erro no valor declarado ou nos cálculos efetuados pela RFB, ou ainda evidenciar inconsistências na motivação da decisão exarada pela autoridade fiscal, apresentando os argumentos e as provas pertinentes. Se não o fizer, o motivo do indeferimento permanece. 
ANÁLISE PROBATÓRIA. 
De acordo com o § 2º do art. 943 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/1999, o Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o documento hábil para comprovar a correta dedução do imposto retido durante o ano-calendário. 
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942. 
[...] 
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º. 
Cumpre salientar que a possibilidade de comprovar as retenções na fonte por forma diversa do comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora foi objeto de súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf): 
Súmula CARF nº 143 
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Assim, na falta do comprovante de retenção, os valores retidos na fonte também podem ser confirmados, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf). 
Na Análise das Parcelas de Crédito que compõe o Despacho Decisório, com base nas informações do PER/Dcomp e no processamento da Dirf, podem ser destacados os seguintes dados relativamente à confirmação das retenções na fonte:

A manifestante, em relação às fontes pagadora acima identificadas, fez referência às notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010 para fins de comprovação das retenções, tendo ainda apresentado planilhas elaboradas com base nesses documentos. 
As retenções não confirmadas estão relacionadas ao código de receita 1708. 
No que respeita às retenções relacionadas ao código de receita 1708, o fato gerador da retenção é o pagamento ou o crédito. No tocante ao assunto, assim disciplinam os seguintes dispositivos do RIR/1999: 
Seção I
Rendimentos de Serviços Profissionais Prestados por Pessoas Jurídicas
Art. 647. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2º, Decreto-Lei nº 2.065, de 1983, art. 1º, inciso III, Lei nº 7.450, de 1985, art. 52, e Lei nº 9.064, de 1995, art. 6º). 
[...] 
Art. 649. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte à alíquota de um por cento os rendimentos pagos ou creditados por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis ou mercantis pela prestação de serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância e por locação de mão de obra (Decreto-Lei nº 2.462, de 30 de agosto de 1988, art. 3º, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 55). 
Art. 650. O imposto descontado na forma desta Seção será considerado antecipação do devido pela beneficiária (Decreto-Lei nº 2.030, de 1983, art. 2º, § 1º). 
Como se vê, a retenção realizada sob o código de receita 1708 se torna obrigatória quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer o crédito incondicional. A retenção é ato praticado pela fonte pagadora, e não pelo beneficiário da receita de prestação de serviços. Assim, a retenção não é caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituração na contabilidade do seu emitente. Para definição do fato gerador da retenção, o crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte pagadora, e não na do beneficiário do rendimento. 
No tocante às notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotação dos valores que seriam devidos a título de retenção do tributo não constitui prova da efetiva retenção em favor do contribuinte. Por hipótese, meramente para efeito de raciocínio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislação tributária, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a responsabilidade tributária pela retenção, faria os cálculos corretos e deduziria do valor a ser pago ao prestador do serviço aquele por ela calculado, independentemente do valor anotado no documento fiscal. 
Numa outra hipótese, também meramente para efeito de raciocínio, consideremos que a fonte pagadora, ao efetuar o pagamento do serviço prestado, optasse por fazer o pagamento integral, sem a retenção na fonte. Embora ela estivesse desrespeitando o que determina a legislação, somente ela responderia, no futuro, por essa infração � afinal, o prestador do serviço não estaria sendo lesado, apenas não teria antecipação em seu favor para lançar como dedução. 
O que se pretende demonstrar com os exemplos apresentados é que, pelo fato de a retenção ser ato de responsabilidade da fonte pagadora, documentos emitidos apenas pelo prestador de serviço, como as notas fiscais e a escrituração da manifestante, sem respaldo de outros elementos de convicção, tais como extratos bancários indicando o valor líquido recebido, não fazem prova suficiente da retenção no período de apuração do saldo negativo, de forma a se contrapor à informação prestada em Dirf. 
Cabe ressaltar ainda que a dedução do imposto retido na fonte (IRRF) faz parte da demonstração do saldo de IRPJ a pagar ou do crédito de IRPJ passível de restituição ou compensação na DIPJ. Após determinado o resultado do exercício, apura-se a base de cálculo da IRPJ e, na sequência, o valor do IRPJ devido no período de apuração. Uma vez conhecido o valor do IRPJ devido, este há de ser confrontado com os pagamentos antecipadamente realizados. É ai que entra a dedução da retenção, já que o IRRF é considerado antecipação do IRPJ devido. 
Nesse contexto, somente podem ser deduzidas na apuração do saldo negativo de um determinado período de apuração as retenções pertinentes a esse mesmo período. 
A manifestante, em aditamento à manifestação de inconformidade, procurou ainda evidenciar o oferecimento das receitas à tributação, no tocante às fontes pagadoras cujas retenções foram confirmadas parcialmente ou não confirmadas, tendo evidenciado os registros pertinentes na DIPJ. 
De fato, de acordo com o art. 231 do RIR/1999, a dedução como antecipação do imposto pago ou retido na fonte está condicionada ao cômputo das receitas correspondentes na determinação do lucro real. No mesmo sentido, destaca-se a Súmula Carf nº 80, citada pela manifestante.
Porém, a questão central tratada no Despacho Decisório não diz respeito ao oferecimento da receita à tributação, mas, antes, à comprovação da efetividade da retenção do imposto na fonte nos casos indicados no Despacho Decisório. 
Nestas condições, não tendo a manifestante apontado nenhuma inconsistência no levantamento fiscal empreendido, dada a limitação das notas fiscais como elemento de comprovação da retenção, e na ausência do comprovante de retenção, deve prevalecer a apuração feita com base nas informações prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf. 
CONCLUSÃO 
Em face do exposto, julgo improcedente a manifestação de inconformidade apresentada para não reconhecer o direito creditório postulado e não homologar as compensações em litígio.
ORDEM DE INTIMAÇÃO 
À Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona o domicílio da contribuinte, para dar ciência desta decisão à interessada, com a ressalva do direito de interpor Recurso Voluntário, no prazo máximo de trinta dias, conforme facultado pela legislação aplicável, e demais providências de sua alçada.�
Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Código Tributário Nacional (�CTN�) exige para o reconhecimento da compensação declarada que o crédito nela pleiteado seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito da Recorrente, eis que tais atributos não foram efetivamente comprovados no presente recurso. 
Logo, não merece reforma o Acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para nessa extensão, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Fenelon Moscoso de Almeida e Miriam Costa
Faccin.
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Relatorio

Trata-se, na origem, de Pedido Eletronico de Restituicdo, Ressarcimento ou
Reembolso e Declaracdo de Compensagédo — PER/DCOMP n° 06320.55017.311016.1.7.02-2890
e relacionados, em que a Contribuinte pretende compensar debitos tributarios proprios com
suposto crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2011 (01.01.2010
a 31.12.2010), no valor de R$ 523.315,67 (quinhentos e vinte e trés mil, trezentos e quinze reais
e sessenta e sete centavos).

Conforme se verifica dos autos, o Despacho Decisoério (e-fls. 03/07), reconheceu
parcialmente o direito creditério pretendido, sendo que, da somatoéria das parcelas de
composicdo do crédito informado em PER/DCOMP no montante de R$ 523.315,67 (quinhentos
e vinte e trés mil, trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos), reconheceu o valor de R$
439.024,64 (quatrocentos e trinta e nove mil, vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos),
de forma que ndo restaram homologadas as compensagdes. Confira-se:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CMNPJ da Fonte Pagadora Codigo de Valor PER/DCOMP Valor Confirmado Walor N3o Confirmado Justificativa
Recsita

04.740.876/0001-25 1708 32.426.67 574425 26.882 42| Retengio na fonte ndo validada cu validada parcisiments
50.285.411/0001-13 1708 57.608.61 0.00 57.808,81 | Retengio na fonte ndo validada cu validada parcisiments
Total 90.035,28 574426 284.201,03

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RS 236.832 47

A Contribuinte apresentou Manifestagcdo de Inconformidade (e-fls. 205/213), por
meio da qual, sustentou, em sintese, as seguintes alegacgdes:

0] alega que o crédito da fonte pagadora (CNPJ 04.740.876/0001-25), ndo
confirmado segundo o Despacho Decisdrio, no valor de R$ 26.682,42, €
parte do total de R$ 32.426,67 de IRRF, oriundos de 33 notas fiscais de
prestacdo de servigcos de desenvolvimento e implantacdo de customizagéo
de sistema, no periodo de outubro/2009 a novembro/2010;

(i) referidas notas fiscais foram emitidas pela Requerente contra o tomador de
servigos, no caso a fonte pagadora em questdo, com destaque do IRRF
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

correspondente em cada uma das notas. Ou seja, o valor a pagar a
Requerente ja era devidamente livre do IRRF;

apresenta a relacdo das 33 notas fiscais demonstrando inclusive o valor
correspondente de IRRF de cada nota e o total de R$ 32.426,67 de IRRF;

o credito da fonte pagadora (CNPJ 59.285.411/0001-13), ndo confirmado
segundo o Despacho Decisoério, no valor de R$ 57.608,61, corresponde a
exata somatdria de IRRF gerado no total de 78 notas fiscais de prestacéo
de servicos de desenvolvimento e implantacdo de customizagdo de
sistema, no periodo de dezembro/2009 a novembro/2010;

referidas notas fiscais foram emitidas pela Requerente contra o tomador de
servicos, no caso a fonte pagadora em questdo, com destaque do IRRF
correspondente em cada uma das notas. Ou seja, o valor o valor a pagar a
Requerente ja era devidamente livre do IRRF;

apresenta a relacdo das 78 notas fiscais demonstrando inclusive o valor
correspondente de IRRF de cada nota e o total de R$ 57.608,61 de IRRF;

em 09/12/2020, apresentou o aditamento & Manifestacdo de
Inconformidade (e-fls. 261/263), para destacar que o IRRF de R$
26.682,42 da fonte pagadora CNPJ 04.740.876/0001-25, € parte do total de
R$ 32.426,67 de IRRF, oriundos de 33 notas fiscais de prestacdo de
servigos de desenvolvimento e implantacdo de customizacdo de sistema,
no periodo de outubro/2009 a novembro/2010, cuja receita total gerada foi
de R$ 2.161.778,38, conforme ja demonstrado e comprovado na
Manifestacdo de Inconformidade;

o IRRF R$ 57.608,61 da fonte pagadora CNPJ 59.285.411/0001-13,
corresponde ao total de retencdes geradas em 78 notas fiscais de prestacdo
de servicos de desenvolvimento e implantacdo de customizacdo de
sistema, no periodo de dezembro/2009 a novembro/2010, cuja receita total
gerada foi de R$ 3.840.573,39, conforme igualmente demonstrado e
comprovado na Manifestagdo de Inconformidade;

acrescenta a Manifestante que o aditamento foi apresentado para
demonstrar e comprovar que as respectivas receitas foram oferecidas a
tributacdo, bem como os créditos de IRRF foram levados em conta na
apuracdo do saldo negativo do periodo.

Os autos foram encaminhados a Autoridade Julgadora de 1? instancia para que a
Manifestacdo de Inconformidade apresentada fosse apreciada. E, em 10 de abril de 2023, a
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 06 (“DRJ/06), em Decisdo de n° 106-
000.028 (fls. 284/290), entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

a analise eletrdnica da compensacdo, feita com base nas informacdes
constantes dos registros da RFB extraidos das declaracGes e documentos
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(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

fiscais apresentados pela propria Contribuinte e pelas fontes pagadoras
constitui procedimento licito e ndo impede o exercicio pleno da defesa;

no processo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensacdo, € 0
contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao
aproveitamento do crédito, mediante a apresentacdo do PER/DCOMP. Em
consequéncia, é seu o 6nus de provar a existéncia do crédito pretendido;

se 0 contribuinte ndo comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a
deciséo da RFB de indeferir o pedido de restituicdo ou de ndo homologar a
compensacao esta correta;

a Manifestante fez referéncia as notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e
2010 para fins de comprovacdo das retencdes, tendo ainda apresentado
planilhas elaboradas com base nesses documentos;

a retencdo ndo é caracterizada pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela
escrituracdo na contabilidade do seu emitente. Para definicdo do fato
gerador da retencdo, o crédito é aquele efetuado na contabilidade da fonte
pagadora, e ndo na do beneficiario do rendimento;

no tocante as notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotacdo dos
valores que seriam devidos a titulo de retencdo do tributo ndo constitui
prova da efetiva retencdo em favor do contribuinte;

documentos emitidos apenas pelo prestador de servico, como as notas
fiscais e a escrituracdo da manifestante, sem respaldo de outros elementos
de convicgdo, tais como extratos bancéarios indicando o valor liquido
recebido, ndo fazem prova suficiente da retencdo no periodo de apuracéo
do saldo negativo, de forma a se contrapor a informacéo prestada em Dirf;

ndo tendo a Manifestante apontado nenhuma inconsisténcia no
levantamento fiscal empreendido, dada a limitagcdo das notas fiscais como
elemento de comprovacgédo da retengéo, e na auséncia do comprovante de
retencdo, deve prevalecer a apuragdo feita com base nas informacdes
prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf.

Confira-se, a propoésito, a ementa da decisdo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

EMENTA.

Ementa vedada pela Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017.
Manifestacédo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nao Reconhecido.
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Em 14/07/2023, a Contribuinte tomou conhecimento do resultado do julgamento
da Decisdo n° 106-000.028, através de sua Caixa Postal — Domicilio Tributario Eletrénico
(DTE), conforme se verifica do “Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem” (e-fl. 295), e, na
sequéncia, entendeu por apresentar Recurso Voluntario (e-fls. 299/) por meio do qual ratificou as
alegacdes levantadas em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacédo do
Recurso Voluntério, na forma dos artigos 43° e 65° da Portaria MF n° 1.634/2023 - Regimento
Interno do  Conselho  Administrativo  de Recursos Fiscais  (“RICARF”).
Dele, portanto, tomo conhecimento.

2 Art. 43. A Primeira Secéo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de decisdo de 12 instancia que
versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ);

Il - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL);

111 - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), exceto nas hipdteses previstas no inciso Il do art. 44;

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB),
guando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, sem prejuizo do disposto no § 2°
do art. 45;

V - exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos decorrentes da aplicacdo da legislagdo referente ao Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢cGes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte no ambito dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, na apuragdo e recolhimento dos impostos e
contribui¢cdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, mediante regime Unico de arrecadagéo
(Simples- Nacional), bem como exigéncia de crédito tributario decorrente da exclusdo desses regimes,
independentemente da natureza do tributo exigido;

VI - penalidades pelo descumprimento de obrigagdes acessorias pelas pessoas juridicas, relativamente aos tributos
de que trata este artigo; e

VII - tributos, penalidades, empréstimos compulsorios, anistia e matéria correlata ndo incluidos na competéncia
julgadora das demais Secoes.

% Art. 65 As Turmas Extraordinarias julgam, preferencialmente, recursos voluntérios relativos a exigéncia de crédito
tributario ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de dois mil salarios minimos, assim
considerado o valor do principal mais multas ou, no caso de reconhecimento de direito creditdrio, o valor do crédito
pleiteado, na data do sorteio para as Turmas, bem como 0s processos que tratem:

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributario; e

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.
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Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em
14/07/2023 (e-fl. 296), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 11/08/2023 (e-
fl. 298), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O propdsito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no Exercicio 2011 (01.01.2010 a 31.12.2010), no valor de R$
523.315,67 (quinhentos e vinte e trés mil, trezentos e quinze reais e sessenta e sete centavos),
resultante de antecipagdes a titulo de pagamento e retencdes na fonte.

Conforme exposto no relatério, o Despacho Decisorio (e-fls. 03/07), reconheceu
parcialmente o direito creditorio pretendido, sob a justificativa de que as retengbes no
importe de R$ 84.291,03 (oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e um reais e trés centavos)
“néo restaram confirmadas”. Confira-se:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNF. da Fonte Pagadora | Cadigo de Valor PERIOCOMP. Valor Confirmado Valor Nio Confrmado Justiicativa
Receita
04740.876/0001-25 1708 32426,87 574425 26.682.42 | RetengSo na fonte no validada ou validada parciaiments
50.265.411/0001-13 1708 57.608,81 0,00 57.60E,81 | RetengSo na fante n3o validada ou validada parciaiments
Total 00025,28 574425 84.201,03

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RS 236.832 47

O Aco6rddo recorrido, manteve integralmente o Despacho Decisério, nos
seguintes termos:

“A manifestante, em relacdo as fontes pagadora acima identificadas, fez
referéncia as notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010 para fins de comprovacdo
das retencdes,

As retencoes ndo confirmadas estdo relacionadas ao cédigo de receita 1708.

[-]

Como se vé, a retencdo realizada sob o codigo de receita 1708 se torna
obrigatéria quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer o
crédito incondicional. A retencdo € ato praticado pela fonte pagadora, e nao pelo
beneficiario da receita de prestagdo de servigos. Assim, a retencdo néo é caracterizada
pelo seu destague em nota fiscal, nem pela escrituracdo na contabilidade do seu
emitente. Para definicdo do fato gerador da retencdo, o crédito é aquele efetuado na
contabilidade da fonte pagadora, e ndo na do beneficiario do rendimento.

No tocante as notas fiscais, cumpre salientar que a_simples anotacdo dos
valores gue seriam devidos a titulo de retencdo do tributo néo constitui prova da
efetiva_retencdo em favor do contribuinte. Por hipétese, meramente para efeito de
raciocinio, digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislagdo

* Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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tributaria, seja para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a
responsabilidade tributaria pela retencdo, faria os calculos corretos e deduziria do valor
a ser pago ao prestador do servico aquele por ela calculado, independentemente do valor
anotado no documento fiscal.

[.]

Nestas condic@es, ndo tendo a manifestante apontado nenhuma inconsisténcia no
levantamento fiscal empreendido, dada a limitacdo das notas fiscais como elemento de
comprovacdo da retencdo, e na auséncia do comprovante de retencdo, deve
prevalecer a apuracdo feita com base nas informacfes prestadas pelas fontes
pagadoras na Dirf.” (e-fls. 228/290, g.n.)

Na espécie, conforme demonstrado, verifica-se que a decisdo recorrida justificou a
glosa das retengdes (R$ 84.291,03) no fato de que, “dada a limitacdo das notas fiscais como
elemento de comprovacdo da retencdo, € na auséncia do comprovante de retencdo, deve
prevalecer a apuracdo feita com base nas informacdes prestadas pelas fontes pagadoras na
Dirf".

Da andlise dos autos e conforme restou expressamente consignado na deciséo
recorrida, verifica-se que, a Recorrente apresentou notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e
2010, ou seja, referente a outros periodos, que ndo o Exercicio 2011. Confira-se:

RELA(;AO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS

Documento e-fls.
Notas Fiscais referente ao ano de 2010 109/131; 135/204
Relatério de retencgdes referente ao ano de 2009 e 2010 133
Notas Fiscais referente ao ano de 2009 136/143

Ora, caberia a Recorrente a comprovacdo das demais retencGes (R$ 84.291,03),
nédo confirmadas na deciséo recorrida.

No entanto, a Recorrente limitou-se em reiterar “a falta de interesse da
Fiscalizac&o e da DRJ em conhecer a verdade material, ao se limitarem a desconsiderar o valor
efetivamente retido pelas Fontes Pagadoras, a titulo de IR/Fonte, apenas pelas informacoes
constantes nos sistemas da RFB” (e-fl. 308, g.n.).

Dessa forma, considerando que a Recorrente ndo trouxe nenhum argumento e/ou
justificativa capaz de demonstrar equivoco no Acordao recorrido e, por concordar com 0S
fundamentos utilizados, decido manté-lo por seus préprios fundamentos, valendo-me do artigo
50, §1°, da Lei n° 9.784/99° c/c o artigo 114, §12, I, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (“RICARF”) ¢, o qual adoto como razéo de decidir, in verbis:

“QUESTOES PRELIMINARES.

> § 1°. A motivacio deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

6 §12. A fundamentacéo da decisdo pode ser atendida mediante:

I - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;
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A manifestacdo de inconformidade apresentada atende aos requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, que regula o
processo administrativo fiscal (PAF).

Cumpre observar que o Despacho Decisorio, expedido em estrita observancia as
disposicdes do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, além de detalhar a
fundamentagdo da decisdo e o enquadramento legal, vem acompanhado do
Detalhamento da Compensacdo e da Analise de Crédito, que complementam as
informagdes necessarias e suficientes para o exercicio pleno da defesa da contribuinte.

Especialmente a Analise de Crédito identifica as parcelas de crédito confirmadas,
confirmadas parcialmente ou ndo confirmadas, com indicacio do CNPJ da fonte
pagadora indicada no PER/DComp e a justificativa pertinente.

A andlise eletr6nica da compensacao, feita com base nas informagfes constantes
dos registros da RFB extraidos das declara¢des e documentos fiscais apresentados pela
prépria contribuinte e pelas fontes pagadoras constitui procedimento licito e ndo impede
0 exercicio pleno da defesa.

ONUS DA PROVA.

No Processo Civil, o 6nus da prova cabe ao autor quanto ao fato constitutivo do
seu direito (Codigo do Processo Civil — CPC, art. 373). No Processo Administrativo
Fiscal ndo hd uma regra prépria, razdo pela qual se utiliza a existente no CPC.

No processo de restituicdo, de ressarcimento ou de compensagdo, é o
contribuinte quem toma a iniciativa de viabilizar seu direito ao aproveitamento do
crédito, mediante a apresentacdo do PER/Dcomp. Em consequéncia, é seu o 6nus de
provar a existéncia do crédito pretendido.

A existéncia de crédito liquido e certo é requisito legal para a concessdo da
compensagdo (CTN, art. 170). Pelo principio da Indisponibilidade do Interesse Publico
e pela vinculagdo da fungdo publica, é inadmissivel que a RFB aceite a extingdo do
tributo por compensacdo com crédito que ndo seja comprovadamente certo nem possa
ser quantificado. Esse entendimento aplica-se também a restituicéo.

Se o contribuinte ndo comprovar a integridade do crédito que diz possuir, a
decisdo da RFB de indeferir o pedido de restituicio ou de ndo homologar a
compensagdo esta correta.

Assim, para modificar o fundamento desse ato administrativo, cabe ao recorrente
demonstrar erro no valor declarado ou nos célculos efetuados pela RFB, ou ainda
evidenciar inconsisténcias na motivacdo da decisdo exarada pela autoridade fiscal,
apresentando 0s argumentos e as provas pertinentes. Se ndo o fizer, o motivo do
indeferimento permanece.

ANALISE PROBATORIA.

De acordo com 0 § 2° do art. 943 do Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 - RIR/1999, o Comprovante
Anual de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte fornecido pela fonte pagadora é o
documento habil para comprovar a correta deducdo do imposto retido durante o ano-
calendario.

Art. 943. A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario proprio
para prestacdo das informagdes de que tratam os arts. 941 e 942.

[-]
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§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de
capital somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo
emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §8 1° e 2°
do art. 7°, e no § 1° do art. 8°.

Cumpre salientar que a possibilidade de comprovar as retengdes na fonte por
forma diversa do comprovante de rendimentos emitido pela fonte pagadora foi objeto de
stimula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf):

Stmula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Assim, na falta do comprovante de retencéo, os valores retidos na fonte também
podem ser confirmados, quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de
dados da Receita Federal com base nas informacdes prestadas pelas fontes pagadoras na
Declaracéo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf).

Na Analise das Parcelas de Crédito que compde o Despacho Decisério, com base
nas informag6es do PER/Dcomp e no processamento da Dirf, podem ser destacados os
seguintes dados relativamente a confirmag&o das retencdes na fonte:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CMP.J da Fente Pagadora Cadigo de Valor PER/DCOMP Valor Confirmado Valor N3o Confirmado Justficativa
Recaita
104.740.878/0001-25 1708 32.426,67 574425 26.682,42 | Reteng3o na fonte ndo validada ou validada parciaiments.
50.285.411/0001-13 1708 57.608,61 0,00 57 608,31 | Retengio na fonte ndo validada ou validada parciaiments
Total 0003528 574425 84720103

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: RS 236.832 47

A manifestante, em relacdo as fontes pagadora acima identificadas, fez referéncia
as notas fiscais emitidas nos anos de 2009 e 2010 para fins de comprovagdo das
retencdes, tendo ainda apresentado planilhas elaboradas com base nesses documentos.

As retencgdes ndo confirmadas estéo relacionadas ao cédigo de receita 1708.

No que respeita as retencBes relacionadas ao cddigo de receita 1708, o fato
gerador da retengdo é o pagamento ou o crédito. No tocante ao assunto, assim
disciplinam os seguintes dispositivos do RIR/1999:

Secéo |
Rendimentos de Servigos Profissionais Prestados por Pessoas Juridicas

Art. 647. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de um e
meio por cento, as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a
outras pessoas juridicas, civis ou mercantis, pela prestacdo de servigos
caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei n° 2.030, de 9 de
junho de 1983, art. 2°, Decreto-Lei n® 2.065, de 1983, art. 1°, inciso Ill, Lei n°
7.450, de 1985, art. 52, e Lei n° 9.064, de 1995, art. 6°).

[-]

Art. 649. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte a aliquota de um por
cento os rendimentos pagos ou creditados por pessoas juridicas a outras pessoas
juridicas civis ou mercantis pela prestacédo de servicos de limpeza, conservagao,
seguranca, vigilancia e por locagdo de méo de obra (Decreto-Lei n® 2.462, de 30
de agosto de 1988, art. 3°, e Lei n° 7.713, de 1988, art. 55).
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Art. 650. O imposto descontado na forma desta Segdo serd considerado
antecipacdo do devido pela beneficiaria (Decreto-Lei n° 2.030, de 1983, art. 2°,
§ 19).

Como se V&, a retencdo realizada sob o codigo de receita 1708 se torna
obrigatéria quando a fonte pagadora efetuar o pagamento do rendimento ou fizer o
crédito incondicional. A retencdo é ato praticado pela fonte pagadora, e ndo pelo
beneficiario da receita de prestacdo de servigos. Assim, a retencdo ndo é caracterizada
pelo seu destaque em nota fiscal, nem pela escrituragdo na contabilidade do seu
emitente. Para definicdo do fato gerador da retencdo, o crédito é aquele efetuado na
contabilidade da fonte pagadora, e ndo na do beneficiario do rendimento.

No tocante as notas fiscais, cumpre salientar que a simples anotacdo dos valores
que seriam devidos a titulo de retencdo do tributo ndo constitui prova da efetiva
retencdo em favor do contribuinte. Por hipdtese, meramente para efeito de raciocinio,
digamos que o valor apontado estivesse em desacordo com a legislagdo tributaria, seja
para mais ou para menos. A fonte pagadora, a quem cabe a responsabilidade tributéria
pela retencéo, faria os célculos corretos e deduziria do valor a ser pago ao prestador do
servigo aquele por ela calculado, independentemente do valor anotado no documento
fiscal.

Numa outra hipotese, também meramente para efeito de raciocinio,
consideremos que a fonte pagadora, ao efetuar o pagamento do servigo prestado, optasse
por fazer o pagamento integral, sem a retencdo na fonte. Embora ela estivesse
desrespeitando o que determina a legislacdo, somente ela responderia, no futuro, por
essa infracdo — afinal, o prestador do servi¢o ndo estaria sendo lesado, apenas nao teria
antecipagdo em seu favor para langar como deducéo.

O que se pretende demonstrar com os exemplos apresentados é que, pelo fato de
a retencdo ser ato de responsabilidade da fonte pagadora, documentos emitidos apenas
pelo prestador de servigo, como as notas fiscais e a escrituracdo da manifestante, sem
respaldo de outros elementos de convicgdo, tais como extratos bancérios indicando o
valor liquido recebido, ndo fazem prova suficiente da retencdo no periodo de apuracéo
do saldo negativo, de forma a se contrapor & informag&o prestada em Dirf.

Cabe ressaltar ainda que a deducéo do imposto retido na fonte (IRRF) faz parte
da demonstracdo do saldo de IRPJ a pagar ou do crédito de IRPJ passivel de restituicdo
ou compensagdo na DIPJ. Apds determinado o resultado do exercicio, apura-se a base
de célculo da IRPJ e, na sequéncia, o valor do IRPJ devido no periodo de apuragéo.
Uma vez conhecido o valor do IRPJ devido, este ha de ser confrontado com os
pagamentos antecipadamente realizados. E ai que entra a dedugfo da retencdo, ja que o
IRRF é considerado antecipagdo do IRPJ devido.

Nesse contexto, somente podem ser deduzidas na apura¢do do saldo negativo de
um determinado periodo de apuracao as retencdes pertinentes a esse mesmo periodo.

A manifestante, em aditamento a manifestacdo de inconformidade, procurou
ainda evidenciar o oferecimento das receitas a tributacdo, no tocante as fontes pagadoras
cujas retencdes foram confirmadas parcialmente ou ndo confirmadas, tendo evidenciado
0s registros pertinentes na DIPJ.

De fato, de acordo com o art. 231 do RIR/1999, a deducdo como antecipagdo do
imposto pago ou retido na fonte estd condicionada ao cOmputo das receitas
correspondentes na determinac&o do lucro real. No mesmo sentido, destaca-se a Simula
Carf n° 80, citada pela manifestante.

Porém, a questdo central tratada no Despacho Decisério ndo diz respeito ao
oferecimento da receita a tributagdo, mas, antes, a comprovacdo da efetividade da
retencdo do imposto na fonte nos casos indicados no Despacho Decisério.
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Nestas condi¢Bes, ndo tendo a manifestante apontado nenhuma inconsisténcia no
levantamento fiscal empreendido, dada a limitacdo das notas fiscais como elemento de
comprovacdo da retencdo, e na auséncia do comprovante de retencdo, deve prevalecer a
apuracdo feita com base nas informacdes prestadas pelas fontes pagadoras na Dirf.

CONCLUSAO

Em face do exposto, julgo improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada para ndo reconhecer o direito creditorio postulado e ndo homologar as
compensacdes em litigio.

ORDEM DE INTIMACAO

A Delegacia da Receita Federal que jurisdiciona o domicilio da contribuinte,
para dar ciéncia desta decisdo a interessada, com a ressalva do direito de interpor

Recurso Voluntério, no prazo maximo de trinta dias, conforme facultado pela legislagdo
aplicavel, e demais providéncias de sua algada.”

Outro ponto crucial a considerar é que o artigo 170 do Cédigo Tributario Nacional
(“CTN”)’ exige para o reconhecimento da compensa¢do declarada que o crédito nela pleiteado
seja dotado dos requisitos de liquidez e certeza, motivo pelo qual deve ser indeferido o pleito
da Recorrente, eis que tais atributos ndo foram efetivamente comprovados no presente recurso.

Logo, ndo merece reforma o Acérdéo recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, conheco do Recurso Voluntario, para nessa extensdo, negar-lhe
provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

" Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.
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